
CO ~:;, 1 DEI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

= 

MATO GROS SO 

DE JULiO OE l.97~ 

WILtA PE E DE F i IA~ , ' refeito uni

cipal de B rr do Gariª , Estudo de 

G • ~ to rosso, no uso de suas tribuaçoes 

e , 

,.. 
que dispoe o rtD. IQ da Lei unicipal n9 632 de 26 

de Junho de 1. 979, e face aos pagamentos que ser~o efe -

tuados , 

o E e E T , :-

Art2 , 12- Fica uberto o Cr~dito 

43 . 500,00 ( QUA E TA E T{ S ·IL E Ui HENTOS C 

firmado com a fU DAÇÃO LEGIÃ B A~IL IRA DE A 

30 de aio de 1. 979 .- AUX tLI O fl ANCE I O RA 

s eclul no valor de ri • 

UZ l OS), do conv;nio / 

1 TÊNC IA -L.B.A,, em 

1\ -tOÇÃO D EGI TO CI-

VIL ; de pessoas deoprovidas de recursos financei ros ; 
A ... 

Art2 , 22 - Os recurso oriundos do convenio serao escritu-

rados na eceitd ~un i cipa l, e servirão como uporte escriturddo f inan-
, • N N 

ceiros neces ar ios a sup lementaçao da dotaç o 3. 2,5 . 9 -T AN f . A PE OA~ 

15- AS5 1 T~NCIA E EVID~NC I A 

81- AS51 TÊNCIA 

486-A ISTÊNCIA co~u ITÃ IA 

211 8- A X1LIO A INGIG TE 

cont •••••• 



~ PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROSSO 

, 
ArtQ. 32- Este ecreto entrara em vigor na data de 
N ~ I • 

sua publica~ao, revogadds dS disposlçoes em contrarao. 

G BIN TE 00 EfE.lT 1U IC 1 r' L 

Barra do Ga~os, 06 de Ju 1 ho de 1. 979 
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